INDICAÇÃO Nº 
69
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias para garantir o fornecimento de protetor solar aos servidores, funcionários e empregados da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional que desempenhem suas atividades expostos aos raios solares.

JUSTIFICATIVA

A prevenção de doenças provocadas pela exposição aos raios solares vem se tornando prioridade das ações da área da saúde.

Com o avanço dos métodos de proteção, os filtros solares passaram a ser considerados recursos essenciais para evitar o desenvolvimento de câncer de pele, com o uso indicado para todos as situações de exposição ao sol.

Na Administração Pública há várias funções e atividades que, pela sua natureza, exigem que funcionários, servidores e empregados públicos fiquem expostos à radiação solar correndo risco de doenças. 

Assim, por ser a matéria de iniciativa e competência exclusiva do Poder Executivo, apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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